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O Conselho Deliberativo da REAL GRANDEZA - Fundação de Previdência e 
Assistência Social na 185ª reunião ordinária, realizada em 22.02.2010, decidiu a 
partir da PRC nº 008.2010:  
 
 
Aprovar a proposta de alteração do inciso I, artigo 29, do Regulamento Geral do 
PLAMES, com o objetivo de possibilitar a inclusão de companheiro homoafetivo como 
dependente de titular no PLAMES. O inciso passaria a ter a seguinte redação: “um 
cônjuge ou um(a) companheiro(a) - união estável homo e heteroafetiva do Titular”. 
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